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RESUMO : Neste art igo procede-se a uma anál ise 
do direito de liberdade de reunião em lugar pú 
blico ou aberto ao públ ico à luz dos ditames do 
atua l modelo de Estado de Direito Democrático 
efet ivo, considera ndo os seus aspetos gerais, as 
suas características especificas, e sobretudo as 
exigências que decorrem do moderno Estado de 
direito efetivo para o exercicio da liberdade de re 
un ião, especialm ente com base nos exemplos da 
Con sti tuição portuguesa (CRP) e da Convenção 
Europeia dos Di reitos Humanos (CEDH). mas com 
val idade geral, po rque plenamente padronizados 
pelas democracias ocidentais, especialmente da 
União Europeia. Procedeu -se a uma aná lise da 
evol ução histórica do direito de reun ião em Por
tugal, das ca raterísticas específicas da reun ião 
fa ce à man ifestação, abordou -se a liberdade de 
reunião como liberda de cultural e exigência de 
rea lização da pessoa humana. Abordaram-se os 
aspetos ju ridicamente relevantes da liberdade de 
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AssTRACT: This ar ticle ana lyzes the right to free
dom of assembly rn a public place or open to the 
public in the light of the dictates of the current 
model of an effective Democratic Ru le of Law, 
considering its general aspects, its spec1fic char
acteristics, and above ali the requ irements that 
stem from the modern ru le of law effective for 
the exercise of freedom of assembly, especially 
based on the examples of the Portuguese Con 
stitution (CRP) and the European Convention on 
Human Rights (ECHR), but with general va lidity, 
because fully standard ized by Western democ
racies, especially from the European Union. An 
analysis was made of the historica l evolution of 
the right of assembly in Portuga l, of the specific 
characteristics of the assembly in the face of the 
demonstration, addressing the freedom of as
sembly as a cu ltura l freedom and a requ irement 
for the rea lizatron of the human person. Lega lly 
relevant aspects of freedom of assembly were 
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reunião, como os seus destinatários, a liberdade 
de conformação da reunião, a liberdade de es
colha de quando e onde se pode reunir em lugar 
público ou aberto ao púb lico, o procedimento 
da realização da reu nião e da manifestação e as 
suas restrições. Por último, anal isaram-se a sus
pensão, a proibição, a dissolução e dispersão dos 
que se reúnem ou manifestam. 

PALAVRAS- CHAVE : Direito de reunião - Restrição 
de direitos fundamentais - Manifestação - Dis
persão. 

addressed, such as its recipients, the freedom to 
form the meeting, the freedom to choose when 
and where to meet in a public place or open to 
the public, the procedure for holding the meet
ing and of the demonstration and its restrictions. 
Final ly, the suspension, prohibition, dissolution 
and dispersion of those who gather or demon
strate. 

KEYWoRos: Freedom of assembly and demon
stration in a public place or open to the pub
lic - Restrictions on Freedom of Assembly: What 
is prohibited and permitted in Freedom of As
sembly. 

SuMAR10 : 1. Evolução histórica. 2. Noção de reunião. 2.1. Em geral. 2.2. A reunião face à ma
nifestação. 3. Liberdade de reunião como liberdade cultural e realização da pessoa humana. 
4. Significado da liberdade de reun ião e de manifestação no Estado de direito democráti
co. 5. Destinatários da liberdade de reunião. 5.1. Em geral. 5.2. Menores. 5.3. Estrangeiros. 
5.4. Estatutos especiais: reclusos, militares, agentes policiais. 6. Liberdade de conformação. 
6.1. Livre conformação em geral. 6.2. Diversidade das reuniões e manifestações. 6.3. Li
berdade de conformação do visual individual e coletivo. 6.4. Acompanhamento lateral 
de manifestações pelos agentes po liciais. 6.5. Emprego de meios auxiliares. 7. Liberdade 
de escolha do local, dia e hora. 7.1. Em geral. 7.2. Significado da livre escolha do local. 
7.2.1. Loca l público e aberto ao público. 7.2.2. Limites quanto ao local : zonas envolventes. 
7.2.3. Limites quanto ao local: imediações de embaixadas e de representações diplomáticas 
em geral. 7.2.4. Reun iões e man ifestações no local de trabalho. 8. Procedimento. 8. 1. Sal 
vaguarda de direitos fundamentais através de direitos de procedimento. 8.2. "Parte" no 
procedimento de reun ião e de manifestação. 8.3. Dever de aviso prévio. 8.3.1. Constitucio
nalidade do aviso prévio. 8.3.2. Sobre quem recai o dever de avisar e respetivos destina 
tários. 8.3.3. Antecedência mínima do aviso prévio. 9. Caráter pacífico e outras restrições. 
9.1. Reserva de lei em matéria de limites. 9.2. Imposição de condições limitativas. 9.3. Ca 
rácter "pacífico e sem armas" das reuniões e manifestações. 9.3.1 . Carácter pacífico: um 
conce ito restrito. 9.3.2. Destinatários do imperativo de reunião e manifestação pacifica e 
sem armas. 9.3.3 . Porte de objetos permitidos e proibidos. 9.3.4. Porte de "equipamentos 
de proteção" (armas passivas) nas reuniões e manifestações. 9.3.5. Autorização excecional 
de porte de armas. 9.3.6. Papel dos promotores e dirigentes na manutenção do carácter 
pacifico. 10. Suspensão, proib ição, dissolução e dispersão. 10. 1. Suspensão. 10.2. Proibição 
e dissolução. 10.3. Perigo atual imediato. 10.4. Emprego de coação. 10.5. Dispersão. 11 . Ju
risprudência do TEDH citada. 12. Referências. 
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for promotor da reun ião ou ajuntamento, é punido com pena de prisão até 2 anos ou com 
pena de multa até 240 dias"' º7• 
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